
Avenida comercial no Paranoá: donos de lojas enfrentam o risco frequente de sofrerem ações da fiscalização, levarem multas ou terem o negócio fechado 

Sérgio da Silva trabalha com insegurança, pois não tem o alvará da loja de material de construção 
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COMÉRCIO 

Falta de alvarás 
prejudica negócio 

Pelo menos 21 mil comerciantes do DF 
reclamam de dificuldades em manter o 
negócio em cidades sem registro em 
cartório. Apesar de movimentarem a 
economia e oferecerem emprego, não têm 
autorização formal do governo 

• 
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características urbanísticas e o 
Distrito Federal, existem milha-
res de empresários instalados 
em áreas não previstas para o 
comércio. Há também lojas em 
terrenos classificados como re-
sidenciais ou funcionando em 
zonas rurais. Além disso, as ir-
regularidades fundiárias agra-
vam ainda mais o problema. 
Condomínios irregulares e ci-
dades que nunca foram regis-
tradas em cartório, como Para-
noá e São Sebastião, não têm 
escrituras. O documento é in-
dispensável à conclusão do pro-
cesso formal de licenciamento 
de um negócio. 

Dono de uma loja de col-
chões no Paranoá, o empresá-
rio Francisco Barbosa dos An-
jos diz que convive com o medo 
por conta da falta de alvará de 
funcionamento. "Ninguém da 
administração faz nada, nem os 
fiscais conseguem explicar di-
reito o que temos que fazer pa-
ra regularizar a situação. Só 
queremos ter tranquilidade pa-
ra trabalhar", comenta. 

Nos últimos anos, pelo me-
nos quatro leis foram editadas 
para resolver o impasse. O obje-
tivo era autorizar o funciona-
mento de lojas cujos proprietá-
rios não tinham a documenta-
ção completa para conseguir 
um alvará. Mas o Ministério Pú-
blico do Distrito Federal e Terri-
tórios (MPDFT) entrou com 
ações diretas de inconstitucio-
nalidade (Adins) contra todos 
os dispositivos. E a controvérsia 
ainda parece longe do fim. 

A primeira legislação foi a 
Lei Distrital n° 1.171, de 1996. 
Ela criou o alvará precário, que 
poderia ser concedido tempo-
rariamente aos comerciantes 
em desacordo com a lei. A ideia 
era que o documento valesse 
até a correção dos problemas, 
mas esse alvará era renovado 
sucessivamente sem que ja-
mais o comerciante regulari-
zasse a situação para conseguir 
o documento definitivo. O 

(...,MPDFT questionou a lei, que 

Setorização 

A divisão de Brasília em 
setores é um dos fatores que 
dificulta a emissão dos 
alvarás. Se o comerciante 
estiver instalado em uma 
área sem previsão para 
comércio, ele terá empecilhos 
para conseguir o documento. 
Isso contribui para aumentar 
o número de empresários 
sem os documentos 
obrigatórios. 

em 2007 foi considerada in-
constitucional pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e 
Territórios (TJDFT). 

No ano seguinte, o GDF 
aprovou a Lei Distrital n° 
4.201/2008, que estabeleceu a 
possibilidade de concessão de 
alvarás de transição. Na prática, 
o instrumento era o mesmo, só 
que com outro nome. Mais uma 
vez, os promotores de Justiça 
recorreram ao Conselho Espe-
cial do TJDFT, e a legislação foi 
considerada inconstitucional 
em 2009. Pouco depois, mais 
uma tentativa de resolver a pen-
dência: o governo sancionou a 
Lei Distrital n° 4.457/2009, que 
criou a licença de funciona-
mento. O texto era praticamen-
te o mesmo, mas a artimanha 
não funcionou. No ano passa-
do, os artigos que autorizavam 
a concessão de alvará a comer-
ciantes que não atendiam os 
requisitos foram considerados 
ilegais. 

Inconstitucional 

Em 2011, o governador Ag-
nelo Queiroz sancionou a Lei 
Distrital n° 4.611/2011, que cria 
facilidades para micro e peque-
nas empresas — elas corres-
pondem a cerca de 95% do total 
de negócios instalados no Dis-
trito Federal. Pela legislação, os 
comerciantes que trabalham 
em locais sem escritura podem  

receber o alvará de funciona-
mento provisório. O documen-
to não tem prazo de validade, 
ou seja, o empresário poderia 
ficar na ilegalidade sem ser in-
comodado, por quanto tempo 
desejasse. A lei entra em vigên-
cia no próximo dia 10, mas tam-
bém é alvo de Adin do MPDFT, 
protocolada na Justiça no últi-
mo dia 12. 

Na ação, o promotor de Con-
trole de Constitucionalidade, 
Antônio Suxberger, critica a in-
sistência do governo em criar 
leis para autorizar o funciona-
mento de comércio em situa-
ção irregular. "É evidente o ca-
ráter impertinente e temerário 
da expedição de novas leis com 
o claro propósito de revalidar 
conteúdo já afastado reiteradas 
vezes pelo Judiciário, fato que 
configura desrespeito às deci-
sões proferidas", diz a Adin. 

Ele critica ainda um trecho 
da lei sancionada por Agnelo 
que dispensa a obrigação de 
vistoria prévia para a abertura 
de empresas e determina que o 
próprio empresário deverá fi-
xar o tempo necessário para 
corrigir eventuais irregularida-
des. "A esdrúxula proposição 
submete o poder de polícia do 
Estado a verdadeiro ato nego-
ciai. Esse artigo constitui verda-
deiro incentivo à permanência 
das irregularidades existentes", 
critica o promotor responsável 
pela ação.  

!e 
É preciso buscar 
formas para dar 
tranquilidade aos 
empresários, sem 
ferir o tombamento 
e as Leis da cidade" 
Adelmir Santana, 
presidente da Federação do 
Comércio do DF 

O que diz a tei 

* Exceto nos casos em que o 
grau de risco da atividade seja 
considerado alto, os órgãos do DF 
emitirão alvará defuncionamen-
to provisório, que permitirá o iní-
cio de operação do estabelecimen-
to imediatamente após o ato de 
registro. 

* Poderá ser concedido alva-
rá de funcionamento provisó-
rio para as entidades instala-
das em áreas desprovidas de 
regulação fundiária legal ou 
com regulamentação precária. 

* É permitida a instalação de 
empresas na residência do mi-
croempreendedor individual ou 
do titular ou sócio da microem-
presa ou empresa de pequeno por-
te, na hipótese em que a atividade 
não gere grande circulação de 
pessoas. 

* Para funcionar em área resi-
dencial, a empresa deverá obter a 
concordância dos vizinhos. 

* O alvará de funcionamento 
provisório será imediatamente 
cassado quando no estabeleci-
mento for exercida atividade di-
versa daquela autorizada ou 
quando o funcionamento causar 
danos, prejuízos, incômodos ou 
colocar em risco a vizinhança. 

* O documento também pode-
rá ser suspenso se for verificada ir-
regularidade não passível de re-
gularização. 

cidades que nem sequer têm re-
gistro em cartório, como Paranoá 
e São Sebastião. Mas é preciso 
buscar formas para dar tranquili-
dade aos empresários, sem ferir o 
tombamento e as leis da cidade", 
explica. "O Ministério Público 
avalia a lei de forma fria. É preciso 
levar em consideração os proble-
mas sociais e econômicas." ( 

O gerente de Orientação Nor-
mativa da Coordenadoria das Ci-
dades, Carlos Pettinati, diz que, 
apesar de o MP ter entrado com 
uma Adin contra a lei que facilita 
a vida das micro e pequenas e 
empresas, não houve ainda pedi-
do de suspensão dos efeitos da 
legislação. Ele ressalta que a saída 
será conceder alvarás antes que a 

norma seja julgada inconstitu-
cional. "Pode demorar uns qua-
tro anos até que a lei seja cancela-
da. Nesse intervalo, poderemos 
autorizar os alvarás", comenta. 

O presidente da Federação do 
Comércio do Distrito Federal, 
Adelmir Santana, afirma que as 
dificuldades são consequência 
de características da cidade. "Há 

O comerciante Sérgio 
Carlos da Silva, 28 
anos, é proprietário de 
uma loja de material 

de construção instalada na 
principal avenida do Paranoá. 
Ele emprega 10 funcionários, 
paga impostos e ajuda a movi-
mentar a economia da cidade. 
Mas não consegue a liberação 
de um documento essencial 
para manter o negócio de por-
tas abertas: o alvará de funcio-
namento. Assim como ele, pelo 
menos 21 mil comerciantes do 
Distrito Federal trabalham sem 
autorização formal do governo. 
Cerca de 30% dos 70 mil empre-
sários dos setores de comércio 
e de serviços não têm alvará —
um problema que preocupa 
tanto os lojistas quanto autori-
dades e entidades que repre-
sentam o setor produtivo. 

Sem autorização para fun-
cionar, esses comerciantes têm 
dificuldades para conseguir 
crédito bancário e ampliar o 
negócio, por exemplo. Além 
disso, enfrentam o risco cons-
tante da chegada das equipes 
de fiscalização, que podem 
multar ou até mesmo interditar 
o empreendimento. "O último 
alvará que recebemos foi can-
celado dois meses depois. Tive-
mos que pagar caro por um lau-
do de engenharia para conse-
guir o documento, mas logo de-
pois perdemos e hoje estamos 
desamparados", conta Sérgio 
Carlos. "Pagamos muito impos-
to, esse problema já deveria ter 
sido resolvido." 

O problema que afeta o lo-
jista do Paranoá se arrasta há 
vários governos. Por conta das 

Proposta de solução temporária 


